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Assistente Operacional na érea de Vigllante para a Divisdo de Educagfio, Salide e Aglo
Soclal

Atan.1
Deflnigéio dos métodos de selegdo

——-—==- A0S vinte e sete dias do més de margo do ano dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.° Lufs Cabral
de Almeida Summavielie, Chefe da Diviséio de Obras Munlcipais, Dra. Silvia Manuela Barroso de
Oliveira, Chefe da Diviséio Administrativa e Financeira e Dr. Manuel Henriques de Oliveira, Chefe da
Divistio de Educagéio, Saide e Agho Social, na qualidade de membros do jari do procedimento
concureal comum para ccupacio de sete (7) postos de trabalho por tempo indeterminado na carreira
e categoria de Assistente Operacional na érea de Vigilante para a Divis8io de Educagéo, Saude e
AcEo Social.
—--—-— A reuni&io teve por objetivo definir os métodos de selegfio, os parAmetros de avaliagéio e
respetiva ponderagéo e o sistema de valorag8o final dos métodos de selegéio a aplicar no presente
precedimento com a seguinte caraterizagio: Exercer fungSes de natureza executiva de carédcter
manual, enquadradas em diretivas definidas, na drea de atuag¢fo da respetiva unidade orgénica,
executando tarefas de apoio, Indispenséveis ao funcionamento dos servigos, designadamente da
érea da saude, podendo comportar esforgo fisico, nomeadamente, gestfic das entradas/salidas de
utentes @ materiais e apoio a eventos. Vigiar e proteger pessoas e bans em locais de acesso vedado
ou condicionado ao publico, bem como prevenir a pratica de crimes. Controlar a entrada, a presenga
o a salida de pessoas e bens de locais de acesso vedado ou condicionado ao publico. Prevenir a
pratica de crimes em relagfio ao objeto da sua protegéo.
------ Nestes termos, o Jri deliberou por unanimidads, o seguinte:
wmw—-1, NOS termos do n.® 1 do artigo 17.° e artigo 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembrg,
conjugado com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Funges Piblicas, aprovada pela
Lei n.® 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo, serfio aplicados os métodos de selecgéio, Prova
de Conhecimentos (PC) e Avallaglio Psicolégica (AP) e ainda como método facultativo, a
Entrevista de avallagéio de Competéncias (EAC).
a) Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avallar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar 0s mesmos a situagdes concretas no exerciclo de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagéio da lingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos sera escrita, de realizacfo individual, de natureza tedrica sem consulta e efetuada
em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questdes de escolha miltipla e de
questes diretas, com a duragéio de 60 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versara sobre as

matérias constantes dos seguintes diplomas: g
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——————— Constituigéio da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Funges Pablicas — Lei n.®
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéio; Regime Jurldico das Autarqulas Locals - Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéio; Codigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagéo; Cédigo do Trabalho - Lel n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redac&o; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliacio do desempenho na
Administragéio Plblica, na sua atual redagdo; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administra¢&io Plblica - Dacreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redag#io; Transferéncia de Competéncias para os Orgéios Municipais e para as Entidades
Intermunicipais no Domfnio da Sadde - Decreto-Lei n.? 23/2018, de 30 de jansiro, alterado pelos
Decretos - Lei n.os 84/2019, de 28 de junho, 58/2020, de 12 de agosto, 84-E/2022, de 14 de
dezembro e 102/2023, de 07 de novembro. Direitos e Deveres do Utente dos Servigos de Salide -
Lel n.° 15/2014, de 21 de margo, alterada pelo Decreto-Lei n.® 44/2017, de 20 de abril e Lei n.°
110/2019, de 9 de setembro,-——-——
b)_Avallacéio Psicolégica {AP), A avaliagéo psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfii
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliag&o
psicoléglica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto @ N&o Apto.
——----A gplicagsio do método de seleglo, avaliagfio psicoldglea serd da compet8ncia da DGAEP
ou, através de entidade aespeclalizada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéo

do método por aquela entidade.,-—-—--
¢) Entrevista de Avallagio de Competénclas (EAC), que visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essencials para o exercicio da fung3o, avallada numa escala de 0 a 20 valores.
—--—~A Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC), incidiré sobre as listas de competéncias
previstas para a respeliva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraldas da
correspondente lisia, conforme descrito no parégrafo anterior, sando, dessas, efetivamente
avaliadas aquelas que constarem do perfil de competénclas aprovado para o posto de trabalho em
COMCUNS0, = m=mm e e
———=S8erdio excluldos os candidatos que néio comparegam a gqualquer um dos métodos de
seleglio, bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de Néo Apto no méiodo de seleglio Avaliagiio
Psicol6gica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selecdio, bem como todas as fases, t8m caréter
eliminatério.
———A ordenagéio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa

escala de 0 & 20 valores e resultaré da ponderagéo da seguinte formula:
v q
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-——--0F = PC (70%)} + AP (Apto/Nfio Apto) + EAC (30%)
=e—-Em que:
=== F — Qrdenagéio Final
———==PC — Prova de Conhecimentos
=== AP — Avaliacéo Psicolégica
~—==e=EAC - Entrevista de Avaliagdioc de Competéncias
----- 2. Opglio por métodos de selegio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:--
Exceto quando afastados, por escrito, pelos candldatos que, estejam a cumprir ou executar
a atribuigéio, competéncla ou atividade caraterizadoras do posto de trabailho em causa ou, tratando-
se de cendidatos colocados em sltuagfio de requalificagéio que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigiio, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabatho
para cuja ocupag#o o procedimento foi publicado, os métodos de selegio utilizar séio a Avallagio
Curricular (AC) e Entrevista de Avallagfio de Competénclas (EAC), e ainda como método
facultativo a Avallagsio Psicolégica (AP), conforme disposto nas allneas a)e b)don.°2en.’ 4 do
artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungfes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho na sua atual redagéo.
a) Avaliacsio currlcular, destinada a aveliar e analisar a quallficagio dos candidatos,
designadamente a habilitaglo académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e de formagéio realizada, tipo de fungdes exercidas e avallagbes de
desempenho obtida. Serfio considerados e ponderados os seguintes elementos:
—-=- HAB — Habilitac&io académl:a: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagéo certificado pelas entidades competentes:
—---———Habillitagdes académicas de grau exigido 4 candidatura — 18 valores;
—-—-=—Habilltagdes académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores,.—--——u-———-
—--= FP - Formacéio profissional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagéo:

——====Nl@nhuma unidade de crédito: 8 valores;
----—-=D@ 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
----- —De 7 a 14 unidades de créditc: 12 valores;
~——==:Dg 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
——---Da 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores; e
—--—eee-Mals de 25 unidades de crédito: 20 valores.
-8 ag0es de formagéio sdio convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:

~ AgBes de formaglio Unidades de crédito J
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1,2dias....ccccoceviceccninns 1
34 diss.......ovniniininee 2
Bdias....ccoviimrinrnnn 3
>5 digs.....ccninniiniinns 4
—=rmmas Para efeitos do célculo do fator formagéio profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes

de formagéo frequentados adequados as fungbes a exercer, néio pedendo a pontuagéio total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agdes de formag#o
comprovadas através de cdpla do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de
duracBo da a¢&o de formagéio e a data de realizagéio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
néo conste o nimero de horas de durag&éio da formagao, conslderar-se-é que cada dla de formagso

é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias. —
—-—-= EP - Experiéncia Profissional onde se pretende determinar a qualificagéio dos candidatos
para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagio entre fungbes/atividades j&
exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Serd ponderada da

seguinte forma: I

=——mmen= MBNOS do um ano — 8 valores;

——== Entre um e dois anos — 10 valores;

-——— Entre trés e quatro anos — 12 valores;———————rmeese e

=====eme Enire ¢iNco o $6is anos — 14 valores;
~--—== Entre sete o oito anos — 16 valores;———-————
==—== Entre nove e dez anos — 18 valores;

=-ea— Mais de dez anos — 20 valores;
-——==N0 caso da ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte.
-—==Para anélise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungSes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser
devidamente comprovada. -
e AD - Avaliac8o de Desempenho, devidamente comprovade, em que se pondera a avaliagio
relativa ao dltimo periodo néo superlor a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribui¢io,
competéncia ou atividade idénticas 4 do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através
da respetiva média, da seguinte forma: e
=—eememeDg 4 8 § — Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores;
—a=zDg 4 a 5 - Muito Bom / 4 a 5§ Desempenho Relevante — 16 valores;
———>De 3,500 a 3,399 — Desempenho Bom / 2 a 3,299 Adequado — 12 valores;
e Dg 2 8 3,499 - Desempenho Regular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;

_ ) )
N SR
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=-—=—Dg 1 a 1,899- Desempenho Inadequado — 8 valores;
----- Para os candidatos que n&o possuam avaliagfio de desempenho relativa ac periodo a
considerar, seré atribulda a nota de 12 valores.
= A Avallac&o Curricular sers ponderada da seguinte forma:
----- AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)
——= Em que:
== AC — Avaliag8o Curricular:
----- HAB — Habilitagéio Académica
=--—— FP — Formagéo Profissional
=~==ememe EP — Experiéncia Profissional

------- AD - Avaliagéio de Desempenho
c) Entrevista de Avallagio de Competénclas (EAC), que visa obter Informagtes sobre
comportamantog profissionais diretamente relacionados com as competé@ncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungéo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
--A Entrevista de Avaliag&o de Competé&ncias (EAC), incidiré sobre as listas de competénclas
previstas para a respetiva carreira. As competénclas a avallar na EAC serfic extraidas da
correspondente llsta, conforme descritc no pardgrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avaliadas aquelas que constarem do perfil de competénclas aprovado para o posto de trabalho em

CONCUrso.
c) Avaliacfio Psicologica (AP), A avaliag8io psicoldgica visa avaliar aptidBes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentals dos candidatos, tendo como referéncia o perfll
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéio
pslcoldgica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Néo Apto.
-/ aplicagéio do método de selegéio, avaliagéio psicolégica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele inviével a aplicagso

do método por aquela entidade.
Serdo exclufdos os candidatos que n&c compare¢am & qualquer um dos métodos de
seleglio, bem como os que obtenham uma valora¢éio inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de Néo Apto no método de sele¢sio Avaliaglo
Psicoléglca ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.? 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de § de setembro, todos os métodos de selegdo, bem como todas as fases, t8m carster
eliminatdrio.
—--—-——aA ordenagio final dos candldatos que completem o procedimento serd efefuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da ponderagéio da seguinte férmuia:
----- OF= AC (70%) + EAC (30%) + AP (Apto/Ndo Apto)
——--- Em que;
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i

———- OF — Ordenagéo Final
~-———- AC — Avaliag&io Curricular e oo
- EAC — Entrevista de Avaliag&io de Competéncias
—--- AP - Avallacfio Psicologica
O Jari pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéo de alguns dos
métodos de seleglio que dada a sua especificidade assim o exijam.
----- —3. Atas do Jari — A publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de selegéio, ou
respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
pablico das instalagbes do empregador piiblico e disponibilizada sua pégina eletrénica {no detalhe
do procedimento concursal em https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt).
—4. A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos os métodos de selegéio aplicados, & efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selecéio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragfio até s centésimas. A lista de ordenag&o final
dos candidatos é unitaria, alnda que, no mesmo procedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de seleclio, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
---=e==-5. Notificagfes e formas de publicitag&io — As notificagbes, convocatérias para aplicagio dos
métodos de selegéo e publicitagio dos resultados obtidos em cada método de selegéio sdo efetuadas
de acordo com ¢ artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e pulblico das instalagbes da Camara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que néo seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-a as restantes formas
de notifica¢éo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, ——-—-
--——>5.1. A morada e 0 enderego eletrénico a considerar para efeitos de nofificaclio dos
candidatos seré a constante do formuldrio de candidatura.
6. A lista de ordenac#ic final apés homologagéio é publicada na 2.* série do Didric da
Repablica, afixada em local visivel e pliblico das instalag8es da CAmara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

hitps://recrutamento. i asto.pt.
—-—--—7. Em situages de igualdade de valoragéo, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéio
sera feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mals tempo de experiéncia em fungdes similares ac posto de
trabalho a concurso; candldato com habilitag&io superior.

;{_l.jl . !l. s
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---—--—-8, A0S candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.® 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo 0s mesmos declarar, no requerimento de admiss&o, scb compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os melos de comunicagfio/expresssio a utilizar no
processo de selegso.
———9. As falsas declarages prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de davida, a apresentagéio de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
---—---=- Nada mais havendo a tratar, o Jurl deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais
se lavrou a presente ata, que depols de lida vai ser assinada por todos os seus membrog,=-—--—-—

O Juiri,

(Luig Cabral de Almeida Summavielle, Eng.®)

S g Lo Barnoso e Lot e

(Siivia Manuela Barroso de Oliveira, Dya.)

-

e T R

y
(Manuel Henriques de Oliveira, Qr'.)
f
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